
Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MU lCIPAL DE MUCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de MUCAMBO através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, convoca 
A TENrLDA GOMES DA SILVA-ME para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, 
nº 9/201601 2501 ADM. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Comissão de ~i< · ação 
Pregoeiro 

A . ONSTRl OR GONÇALO VIDAL, , . ENTRO 
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Estado do Ceará 
GOVERNO i\lU ICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITLRA ;'\ I i\lCIP L DE IUCAM BO 

O(A) PREFEITURA MU ICIPAL DE MUCAMBO. neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua 
Con trutor Gonçalo Vida! S/N. inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 07.733.793 000 1-05, representado pelo(a) Sr.(a) 
A DRÉ LUI DE SOUZA GO ÇAL VES. GESTOR, po1iador do CPF nº 003.810.113-05, residente na Rua A fon o 
Paulino epomuceno, , e de outro lado a firma ANTEN ILDA GOMES DA SIL A-ME .. inscrita no C PJ ( 1F) 
ob o nº CNP J 08. 787.668/0001-32, estabe lecida à Rua Tobias Correia. 970, Centro. Caucaia-CE, CEP 61600-060. 

dora\-ante denominada ~implesmente CO TRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) A TE ILDA GOMES 
DA SILVA, re idente na Rua Lagoinha, 38-L ovo Pabussu. Caucaia-CE, CEP 60000-000, portador do(a) CPF 
760 115.853-53. tem entre si justo e avençado. e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o 
Edital do Pregão nº 9/2016012501ADM e a proposta apresentada pela CONTRATADA. sujeitando-se 
CO 1TRA TA TE e CO TRATADA às normas di cipl inares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláusula que e seguem: 

CLÁU LA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O preseme Contrato tem como objeto Prestação de serviços e forneci mento de peças de manutenção preventiva e 
corretiva do istema • de moto-bomba dos poços profundos e material elétrico para manutenção da iluminação 
pública e dos prédios públicos do município de Mucambo/CE 
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CLÁU ULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
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1. O , ator deste contrato, é de R$ 207.959.90 (duzentos e sete mil. novecentos e cinquenta e nove reais e noventa 
centa, os). 

2. o~ quantitath os indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CO TRATADA no Pregão 9/20160 12501ADM são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CO TRATA TE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁU ULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº 9/2016012501 ADM, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 1 7 de julho de 2002. na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Conrrato. bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusu las contratuais e pelos 
preceitos de direito públ ico, aplicando-se-lhes. supleti amente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
dispo içõe de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
me!>rno diploma legal. 
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rREFEITlJRA .\1 ~ICI PAL DE l\ ll CA \ 180 

CLÁU ULA Q TA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCI A 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 19 de Fevere iro de 2016 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2016. com , ai idade e eficácia kgal após a publicação do seu extrato. tendo início e vencimento em dia de expediente, 
de,endo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁU ULA EXT A - DO ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CO TRATA TE: 

1.1 - permitir acL:s o do empregado da CO ITRATADA ás dependências do CO TRATA TE para a 
entrega dos produtos: 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as in formaçõe e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CO TR T DA: 

1.-1 - de, oh er os produtos que não apre emarem condições de serem consumidos: 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo erviço de Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornec imento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato: 

1.7 - com unicar à CONTRATADA, qualquer irregu laridade no fornecimento dos produto e interromper 
imeJiaiamente o fornecimento. e for o caso. 

CLÁU ULA 'ÉTIMA- DO ENCARGO DA CONTRATADA 

. Caberá à CO 1TRATADA: 

1.1 - responder. em relação ao eu empregados. por todas a de pe as decorrente do serviços. tais como: 

a) sa lários: 

b) seguros de acidente ; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações: 

e), ales-rdeição; 

f) vales-transporte: e 

A\ . C:Oi' ' TRL TOlt GOi'ÇA LO \'10 L. N, CE, TRO 
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GOVER O MU ICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEIT RA \ll'\ICI P L OE i\ lu Ai\180 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter o eu ' empregado ujeitos às normas disc ipl inares do CO TRATA TE. porém em qualquer 
, im ulo empregatício com o órgão: 

1.3 - manter, ainda. os eu empregados identificados por crachá, quando em trabalho, de endo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CO TRATA TE: 

1.4 - re peitar a normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRA TA TE; 

1.5 - responder pelo dano!> causado diretamente à Admin istração do CO TRATA TE ou a terce iro , 
decorrente de ua culpa ou dolo. durante o fornecimc::nto do produto, não c::xc luindo ou reduzindo e a responsabi lidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CO TRATANTE; 

1.6 - responder. ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CO TRATA TE. quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto obj eto da A utorização de Fornec imento. de acordo om a nece sidade e o 
intere!>!>e do CO TRATA T E. no prazo de 3 (trê ) d ia úte is apó o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do erviço de A lmoxari fàdo: 

1.8 - efetuar a troca dos produtos cons iderados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas. contadas do recebimento da comunicação exped ida pelo Serviço de Almoxari fado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de A lmoxari fado do CONTRATA TE. por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e pre tar o esc larecimentos que ju lgar necessário: e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato. em compat ibi l idade com a obrigaçõe 
as um idas, todas a cond içõe de habili tação e qualificação exigida no Pregão nº 9 2016012501 ADM. 

CLÁ ULA OITAVA- DA OBRJGAÇÕE SOCIAi , COMERClAJS E FISCAi 

1. À CO TR TA DA caberá. ainda: 

1.1 - assumir a re pon abiliclade por todos os encargos pre, idenciário e obrigaçõe !>Ociai pre istos na 
legislação social e trabalhista em , igor. obriganuo-se a sa ldá-los na época própria, ez que os seus empregados não 
manterão nenhum \Ínculo empregatício com o CO TRATANTE: 

1.2 - assumir. também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de traba lho. quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependênc ia do CO TRATANTE; 

1.3 - a umir todo!> o encargo de possível demanda traba lhista. civi l ou penal. relacionadas ao fornecimento 
do produto. originariamente ou , inculada por pre, enção, conexão ou continência; e 
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E tado do Cear:\ 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITlJRA ,\1 NICIP L DE i\1 CAi\180 

1.-4 - as umir, ainda, a responsabilidade pelos encargo fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadimplência da CO TRATADA. com referência ao encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidatle por seu pagamento à Adm inistração do CO TRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pe la qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, atha ou 
passi\a, para com o CO TRATA TE. 

LÁU ULA 10 NA - DA OBRIGAÇÕE GERAI 

1. De,erá a CO TR TADA ob enar. também. o seguinte: 

1.1 - expre amente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CO TRATA TE durante a "'igêncin de te Contrato: 

1.2 - expre amente proibida. a ,eiculação de publicidade acerca deste Contrato, sa lvo se houver prévia 
autorização da Admini tração do CONTRATANTE: e 

1.3 - , edada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁU LA DÉCIMA - DO ACOMPANHAME TO E DA FISCALIZAÇÃO 

I. Este contrato erá acompanhado e fiscalizado por ser idor designado para esse fim, representando o 
CO TRATA TE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 

~- t\:. decisõe e pro, idências que uhrapa5sarem a competência do servidor de igano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CO TRATA TE. em tempo hábil para a adoção das medidas 
con, eniente . 

3. A CO TRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATA TE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLVÁ ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATE TAÇÃO 

1. A atestação da fatura5 correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATA TE. ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁU ULA DÉCIMA EGUNDA - DA DESPE A 

1. A despe a com o fornecime11to do produto de que trata o objeto. e tá a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2016 Ath idade 090 l .041220-402.2.050 Manutenção das Atividades da ecretaria de Infraestrutura e Urbani:.mo. 
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Cla ificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. ubelemento 3.3.90.30.24, no valor de R$ 207.959.90. 

CLÁU LA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAME TO 

1. A CO TRATADA deverá apresenrar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CO TRATA TE. mediante ordem bancária creditada em conra corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo 
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efe ito de cada pagamento, a nota fi scal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a eguridade Social (1 ), a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do CO 'TRATA DO e o FGT , em origina l ou em fotocópia autenti cada. 

3. O CO TRATA TE reser,a-se o direito de recusa r o pagamento se. no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não e ti,erem em perfeita · condiçõe de con umo ou em desacordo com a e pecificações apresentadas e aceitas. 

4. OCO TRATA TE poderá deduzir do montante a pagar o ,alares correspondentes a multa ou indenizações 
de, idas pela CO TRA T DA. nos termos deste Contrato. 

5. enhum pagamento será efetuado à CONTRA TA DA enquanto pendente de I iquidaçào qualquer obrigação 
financeira, sem que i so gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. os casos de e,entuai atrasos de pagamento, desde que a CO TRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto. fi a convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRA TA TE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, era seguinte: 

E 1 = 1 x N x VP 

On<le: 

1::. 1 = Encargo moratórias: 

= úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

P = Valor da parce la a ser paga. 

1 = Índ ice de compen ação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 
365 

1 = (6 100) 
365 

1 = 0.00016..J.4 

TX = Percentual da ta'\a anual = 6%. 
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6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
po teriormente. 

CLÁU ULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. fate Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Admini tração do CO TRATA TE, com a apresentação das devida j usti ficativas. 

CLÁU ULA DÉCIMA QU INTA - DO AUME TO O SUPRE SÃO 

1. o interesse da Adm inistração do CO TRATA TE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou uprimido até o limite de 25% (vi nte e cinco por cento). conforme disposto no artigo 65. parágrafos 1° e 
2°. da Lei nº 8.666193. 

2. A CO TRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nece árias. até o limite ora previsto. calculado sobre o , alar a er contratado. 

3. '.enhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula. salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre a partes contratantes. 

CLÁ ULA DÉCIMA EXTA - DAS PE ALIDADE 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, 
a Administração do CO TRATA TE poderá, garantida a prévia defesa. aplicar à CO TRATADA as seguintes 
ançõe : 

1.1 - ad, ertência: 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor lota i de te Contrato. no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (q uinze) dias corrido , contado da comunicação oficial: 

1.3 - multa de 0.5% (c inco décimos por cento) por dia ele atra o e por ocorrência. até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o va lor total deste Contrato. quando a CO TRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CO iTRATA TE. deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
!>Ubiten!> 1. 7 e 1.8 da Cláusula étima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de IS (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial: 

1.4 - multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrênc ia. aré o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CO TRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subi tens 
1. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato. reco lhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial: 
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PREFEITL RA ML ~I CIPAL DE \ IUCA ,mo 

1.5 - su pen ão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do 
(a) PREFEITURA ~IU ICIPAL DE MUCAMBO. por até 2 (dois) anos. 

~- Ficar impedida de licitar e de contratar com a Admini tração Pública. pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito pré, ioda citação e da ampla defe a. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que eja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CO TRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não manther a proposta, injustificadamente: 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo: 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal: 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato: 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame: 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas. a CO TRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cada tro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber. às demai penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.0 8.666193. 

-L Compro, ado impedimento ou reconhecida força maior, de, idamente justificado e aceito pela Administração do 
CO TRATA ITE, em relação a um dos e, entos arro lado no item 2 de ta Cláusu la a CO TRATADA ficará isenta 
da penalidade mencionadas. 

5. As ançôes de ad ertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CO TRATA TE, 
poderão ser aplicada!) à CO TRATA DA juntamente com a de multa. descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuado . 

CLÁU ULA DÉCIMA ÉTIMA - DA RE Cl ÃO 

1. A ine>.ecução total ou parcia l do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666 93. 

2. A resci ão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CO TRATA TE, nos casos enumerados 
no!) incisos I a XII e XV II do artigo 78 da Lei mencionada. notificando- e a CO TRATADA com a antecedência 
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mínima de 30 (trinta) dias: 

E Indo do Cear:\ 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITL R..\ \JL''ilCIP L DE \IL CA \IBO 

1.1 - amigá, el, por acordo enrre a partes. reduzida a termo no proces o da licitação, desde que haja 
comeniência para a Admini tração do CONTRATA TE: 

1.3 - judicial, no termo da legi lação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão adm inistrati a ou amigá el de erá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

3.1 - O casos de re cisão contratual serão formalmente motivados nos autos do proce so. assegurado o 
contraditório e a ampla defe::.a. 

CLÁU ULA DÉCIMA OITAVA - DA VI CULAÇÀO AO EDITAL E À PROPO TA DA 
CONTRATADA 

1. Este Cont rato fica , incu lado ao termos do Pregão nº 9/20 16012501 ADM. cuja real ização decorre da autorização 
do r(a). A DRÉ LUIS DE SOUZA GO ÇA LVE , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁU UL DÉCIJ\1A '0 A - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser di rimidas administrativamente, serão 
proce adas e julgadas no Foro do Município de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro por mais privi legiado 
que eja. 

E, para firmeza e rnlidade do que foi pactuado. lavrou-se o preseme Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma. 
para que urtam um ó efeito, às quai • depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
C01\ TRAT NTE e CO TRATADA, e pe la testemunhas aba ixo. 

MUCAMBO - CE, 19 de Fevereiro de 20 16 

PREFEITURA 1 1 DE MUCA 180 
e PJ( . .>3.79310001-05 

~~("\-52L ~~~~~,:; clÇA ~ ~ 
ANTENILOA COMES DA SlVA-ME 

CNPl: 08.7S7.668/000H2 

A TENlLDA oêiw~~1'A SILVA-ME 
C PJ 08.787.668/000 1-32 

CO TTRATADO(A) 

,\\·. C01\ ' TRl'TOR GO ÇALO \'IDAL. -~. CE1\TRO 



E tado do Ceará 
GOVERNO MUN ICIPAL DE MUCAMBO 

PREFEITURA ,\I NICIPAL DE M CA~IBO 

2.i~ !i2fv en~ 
ô;). <; ?-? :1 5 g ) - 0.:: 
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CONTRATO Nº ........... : 20 16011 9 

E tado do Ceará 
GOVERNO MUNIClPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE MUCAMBO 

EXTRA TO OE CONTRATO 

ORIGEM ............ ......... : PREGÃONº 9/201601250 1ADM 

CONTRATANTE ........ : PREFElTURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CONTRATADA(O) ..... : ANTEN ILDA GOMES DA SILVA-ME 

OBJETO ...... ................ : Prestação de serv iços e fornecimento de peças de manutenção preventiva e corretiva dos 
sistemas de moto-bombas dos poços profundos e material elétrico para man utenção da iluminação pública e dos 
préd ios públicos do mun icípio de Mucambo/CE 

VALOR TOTAL. ... ............ : R$ 207.959,90 (duzentos e sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais e noventa 
centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : Exercício 2016 Ali idade 0901 .041220402.2.050 Manutenção das Atividades 
da ecretaria de Infraestrutura e Urbanismo, C lassi ficação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Subelemento 3.3.90.30.24. no valor de R$ 207.959,90 

VlG ÊNCIA ........... ........ : 19 de Fevereiro de 2016 a 3 1 de Dezembro de 2016 

DATA DA A INATURA ......... : 19 de Fevereiro de 2016 

AV. ONSTRlrfOR GONÇALO VID L, N. CENTRO 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRA TO DE CONTRA TO 

Certifico para os devidos fins, que fo i publicado no quadro de a iso e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato( ) referente ao(s) contrato nº 201601 19, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MUCAM BO e A TE ILDA GOMES DA ILVA-ME. referente ao processo lici tatório na modalidade 
PREGÃO, nº 9/2016012501 AOM. 

MUCA~-CE.19deFe ereirode20 16 

FRA ÇI C' ~TO 0.--E-k-c--~"'-.J 

Comissão de 1citação 
Pregoeiro , 

A\'. O ' T IU OR GONÇ LO VID L. • CE 'TRO 


